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DECRETO Nº. 2.714, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
Dispõe sobre a alteração de artigos do Decreto nº 

2.701, de 12 de janeiro de 2017, que regulamenta a 

Lei Federal Nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e dá 

outras providencias. 

 
 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 65, inc. VI, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º Os arts. 35 e 70 do Decreto nº 2.701, de 12 de janeiro de 2017, 

que Regulamenta a Lei Federal Nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre 

regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a 

administração pública do Município de Paraisópolis e as organizações da sociedade 

civil, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 

planos de trabalho inseridos em Termos de Colaboração, em Termos de Fomento ou 

em Acordo de Cooperação, passam a vigorar com as redações especificadas abaixo: 

“Art. 35. Na etapa de verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração, que possui caráter eliminatório, será realizada a análise dos 
requisitos previstos nos arts. 33, 34 e 39, da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
para celebração das parcerias previstas neste Decreto, as organizações da 
sociedade civil deverão apresentar: 

I.  certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil 
ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se 
de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta 
comercial; 

II.  cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

III.  relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 
número e órgão expedidor  da carteira de identidade e número de registro 
no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF de cada um deles; 

IV.  comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela  declarado; 

V.  inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ, emitida do 
site da Secretaria da Receita Federal do Brasil que comprove a existência 
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de, no mínimo, 01 (um)  ano; 

VI.  cópia digitalizada de documento, como contrato de locação, conta de 
consumo, entre outros, que comprove que a organização da sociedade civil 
tem como domicílio fiscal de sua sede administrativa o endereço 
registrado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ; 

VII.  certidões negativas de débito para prova de regularidade fiscal, 
previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa; 

VIII.  declaração do representante legal da organização da sociedade civil 
informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em 
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e no art. 11 deste Decreto; 

IX.  declaração do representante legal da organização da sociedade civil 
sobre as instalações e condições materiais da organização, quando essas 
forem necessárias para a realização do objeto pactuado; 

X.  prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, como escritura, 
matrícula do imóvel, contrato de locação, comodato ou outro tipo de 
relação jurídica, caso seja necessário à execução do objeto pactuado.” 

 

“Art. 70. A Comissão de Monitoramento e Avaliação será designada pela 
Administração Pública Municipal em ato próprio de nomeação específica, 
publicado em meio oficial de comunicação, devendo ser composta em 
número ímpar de servidores, assegurada a participação de pelo menos um 
servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de 
pessoal da administração pública, que poderão também ser membros da 
Comissão de Seleção.” 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 13 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 
Prefeito Municipal 

 

Certifico que o Decreto nº 2.714, de  

13/02/2017 foi publicado na data  de 

13/02/2017, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves. 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


